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EDITAL N º 003/2023 DE FOMENTO – PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 
23 de agosto de 2023 

 
O Município de Baixio, representado pelo Secretária Municipal de Cultura, a 
Senhora Valquíria Rodrigues dos Santos, por meio da Secretaria de Cultura, torna 
público os procedimentos para pagamento dos recursos previstos no § 4º do art. 
22 da Lei Federal nº 8.666/1993; art. 6º da Lei Complementar nº 195/2022, neste 
identificada como LEI PAULO GUSTAVO; Decreto Regulamentador nº 11.525, de 11 
de maio de 2023; inciso IV do art. 8º do Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 e 
de  propostas levantadas e acordadas nas oitivas realizadas pela Secretaria de 
Cultura de Baixio– CE. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O presente Edital de premiação será realizado com recursos financeiros 
provenientes da Lei Complementar nº 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO, 
atendendo aos seus incisos I e II do art. 6º, visando apoiar de forma exclusiva o 
segmento audiovisual no Município. 
1.2. O presente Edital está atrelado às seguintes Metas do Plano de Ação, aprovado 
pelo Ministério da Cultura: 

a) M1 – Art 6º Inciso I – Apoio a Produções Audiovisuais. 

 
1. OBJETIVOS 
O presente edital visa estabelecer os procedimentos para o pagamento do 
fomento para PROJETOS, ligados ao SETOR AUDIOVISUAL, contemplando 
produções que promovam a difusão de produtos do audiovisual de diversos 
gêneros, linguagem e formatos, realização de festival de cinema e outros, em 
conformidade com o art. 6º da LEI PAULO GUSTAVO. 
2. DA INSCRIÇÃO 

2.1  A inscrição é gratuita e podem inscrever propostas de candidatura de 
PROJETOS, como pessoas físicas (maiores de 18 anos) e pessoas jurídicas que 
comprovem atuação nas áreas do Edital, bem como comprovar sede ou domicílio 
no Município de Baixio - CE. 

2.2   O PROPONENTE deve estar obrigatoriamente cadastrado no Mapa Cultural do 
Ceará com todas as informações pertinentes. 

2.3 As inscrições para a fomento deverão ser realizadas no período de 23/08/2023 
até 30/08/2023, com a apresentação da documentação que deve ser realizada 
exclusivamente na Secretaria de Cultura, presencialmente, das 7:30h às 11:30h  
e 13:30h às 16h, na Estação, s/n, Centro, CEP: 63320-000, Baixio - CE, onde 
deverão ser entregues os documentos exigidos nesta convocatória para pessoa 

Física ou pessoa Jurídica, conforme previsão no item 10. 
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2.4 Todos os documentos de inscricdo de PROJETOS devem ser devidamente preenchidos e a
auséncia de informagdes, irregularidades ou o preenchimento com informagdes
incongruentes, a inscrigdo sera inabilitada.

+ 2.5 As informagdes prestadas no ato da inscricdo sao de inteira responsabilidade do
PROPONENTE, dispondo as comissdes responsaveis pela execucdo deste Edital, o direito
de excluir aquele que fornecer dados inveridicos, incongruentes ou inadequados.

2.6 Cada PROPONENTE podera inscrever apenas 01 (uma) proposta de PROJETO.
2.7 As inscrigdes néo finalizadas ou incompletas apés o término do  prazo serdo canceladas e

desclassificadas.
2.8Nao serdo permitidas alteragdes no  PROJETO inscrito apés o término do  periodo de

inscrigdo e durante periodos de analise.
®

3. DOS IMPEDIMENTOS

3.1. E vedada a participagdo dos menbros do Comité Gestor Municipal Das Agoes
Emergenciais Destinadas Ao Setor Cultural, Servidores da Secretaria Municipal de Cultura e
Conselheiros do  Conselho Municipal de  Cultura. Neste Edital, e seus conjuges ou
companheiros estaveis.

. 3.2 Propostas com qualquer tipo de mengao preconceituosa, discriminatéria, caluniosa etc.
3.3 Propostas constituidas por contetidos de  propaganda religiosa ou  politica e que nao se
adequarem ao objeto deste Edital, incluindo registros de  manifestagées e eventos esportivos,
concursos, publicidade, televendas, infomerciais, propaganda politica obrigatéria, contetido
audiovisual veiculado em horario eleitoral gratuito, contetidos jornalisticos e programas de
auditério ancorados por apresentador.

4. DO PROJETO CULTURAL

~ 4.1 Os projetos da modalidade 1, 2 e 3 deverao ser realizados até Margo de 2024, conforme plano
* de trabalho fornecidas no ato da inscrigéo.
4.20  projeto deve ser enquadrado em uma das seguintes MODALIDADES, conforma tabela exposta

no subitem 6.1 e regras dos subitens do item 5 deste Edital:
- 4.3 PRODUGAO AUDIOVISUAIS: conforme Decreto Regulamentados n° 11.525/2023, Inciso |, §2°

do art. 3° - produgéo de curtas-metragens de ficgdo, documentario, video clipe e video danga;

§ DAS MODALIDADES

5.1MODALIDADE 1: CURTA-METRAGEM DE FICGCAO

» Selegéo de proposta de curta-metragem de ficgdo, conforme Decreto Regulamentador n°
11.5625/2023, Inciso |, §2° do art. 3°, com temética livre, de no minomo 7 minutos e no maximo
20 minutos;

[J
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e O projeto precisa contemplar em sua equipe técnica no minimo 4 membros, residentes no
municipio de Baixio, mediante ficha de inscrigéo (Anexo 1) e carta de anuéncia (Anexo 2);
Podem se inscrever nessa modalidade apenas proponentes residentes em Baixio ha no
minimo 1 ano;

5.2 MODALIDADE 2: VIDEOCLIPE

Selegéio de proposta de videoclipe, conforme Decreto Regulamentador n° 11.525/2023, Inciso
I, §2° do  art. 3°, de musica autoral;
O projeto precisa contemplar em sua equipe técnica no  minimo 1 membro, com experiéncia
em audiovisual (produgéo e edig&o), residentes no municipio de Baixio ha no minimo 01 ano
mediante ficha de inscrigéo (Anexo 1) e carta de anuéncia (Anexo 2), *
Podem se inscrever nessa modalidade apenas proponentes residentes em Baixio ha no

-m in imo  1 ano;

- 5.3MODALIDADE 3: VIDEODANCA

. 6 DOS VALORES

Selecdo de proposta de videoclipe, conforme Decreto Regulamentador n° 11.525/2023, Inciso
I ,  §2° do art. 3°, de musica autora,
O projeto precisa contemplar em sua equipe técnica no minimo 1 membro, com experiéncia
em audiovisual (produgéo e edigio), residentes no municipio de  Baixio ha no minimo 01 ano

“mediante ficha de inscrigao (Anexo 1) e carta de anuéncia (Anexo 2),
Podem se inscrever nessa modalidade apenas proponentes residentes em Baixio ha no

~minimo 1 ano.

Os projetos seréo divididos nas seguintes categorias e modalidades, sendo iniciativas do
Art. 6° Inciso | e 01 (uma) iniciativa do  Art. 6° Inciso I ,  totalizando R$ (40).
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MODALIDADE | CURTA- PESSOA 00 01  01  R$ : R$

11  METRAGEM DE | FISICA 8.000,00 8.000,00
| Art. 6°Inciso | | FICCAO

PESSOA 00 01  01  R$ R$
FISICA 10.000,00 | 10.000,00

[ J
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s. . . Ld

| MODALIDADE | VIDEOCLIPE PESSOA 04 | 01 05 |R$ R$:
2 FISICA 4.500,00 | 22.500,00
Art. 6° Inciso |
MODALIDADE | VIDEODANGA PESSOA 01 01 02 |R$ R$
3 FISICA 4.25500 |8.510,00
Art. 6° Inciso |

¢ Os valores acima mencionados poderao sofrer incidéncia de impostos e outros descontos
legais conforme legislagdo vigente.

¢ Na hipétese de nao haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer jus ao
" montante inicialmente disponibilizado neste Edital, podera a Secretaria de  Cultura

realizar o remanejamento dos saldos existentes para contemplagdo de  propostas
aptas nos demais Editais realizados com recursos provenientes da  LE! PAULO
GUSTAVO ou publicar novos editais, se necessario.

eo A Secretaria de Cultura, podera optar pela nao utilizacdo total dos recursos
disponiveis, caso entenda que  as  propostas apresentadas so insatisfatérias.’

o Seréao consideradas insatisfatérias, propostas que nao atingirem a pontuagdo minima
“de  10  pontos apds a analise da Comisséo da  Lei Paulo Gustavo e parecerista instituidos
neste municipio, caso necessario.

7. DA HABILITAGAO E INABILITAGAO

a A lista das PROPOSTAS habiltadas e inabilitadas ser4d publicada no site:
https://www.baixio.ce.gov.br/

o Sera DESCLASSIFICADA e, consequentemente a proposta:

A) cujas agbes nao estejam alinhadas ou  enquadradas na LEI PAULO GUSTAVO, n3o possua
finalidade predominantemente dedicada ao setor audiovisual ou que néo esteja alinhada com as

. diretrizes do presente Edital; e .
B) apresentada de forma incompleta até a finalizagéo do  periodo de  inscrigéo.
C) Sera INABILITADA a proposta:

e  cujo PROPONENTE nao realizou a inscrigo para fins de mapeamento;
e que nao seja clara ou que seja preenchida de forma incorreta.

. D) Entende-se por proposta HABILITADA aquela cuja inscricdo estiver completa com todas as
informagdes obrigatérias devidamente preenchidas.

E)-As PROPOSTAS sero classificadas de acordo com sua pontuagéao seguindo os critérios objetivos
de andlise em ordem decrescente. :

- F) A decis&@o da  andlise final é irrecorrivel e irrevogavel e os resultados serdo divulgados no  site:
https.//www.baixio.ce.gov.br/

- G) Para as propostas DESCLASSIFICADAS ou INABILITADAS, cabera pedido de reconsideragao no
Estacéo, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura

SITE: www.baixio.ce.gov.br EMAIL: secultbaixio22@gmail.coma
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periodo de 02 (dois) dias Uteis, contados a partir da divulgagdo do resultado, devendo ser
protocolado na Secretaria de Cultura, exclusivamente, e encaminhado a Comité Gestor Municipal

~ Das Agdes Emergenciais Destinadas Ao Setor Cultural para analise e resultado.
H) Os pedidos de reconsideragdo deverdo ser assinados pelo préprio interessado ou por

representante devidamente constituido por meio de instrumento proprio de mandato de
procuragao, com poderes especificos para representa-lo.

I) A comiss@o responsavel pela analise dos documentos dara o parecer final apds andlise dos
~ pedidos de reconsideragéao. :

'8. DA COMISSAO

8.1A comisséo responsavel pelas analises documentais e de mérito so:
8.2 Comité Gestor Municipal Das A¢des Emergenciais Destinadas Ao Setor Cultural;

- 8 .30  Comité Gestor Municipal Das Ag¢des Emergenciais Destinadas Ao Setor Cultural sera
responsavel pela triagem, analise das inscrigées e enquadramento dos PROJETOS.

8 .40  Parecerista ( caso necessario) fara a analise das Propostas inscritas e decidira acerca do
mérito cultural e artistico delas, escolhendo os melhores trabalhos, segundo os critérios de
selecgéo previstos neste Edital. .

8 .5A decisao do  Comité é soberana, sendo inquestionaveis suas decisées no que concerne ao
mérito das Propostas.

9. DOS CRITERIOS
9.1 0s PROJETOS sero avaliados e classificados em ordem decrescente, somando-se os pontos

~ conforme os seguintes CRITERIOS DE ANALISE DE MERITO DO PROJETO e a soma da
~ pontuagso referente aos CRITERIOS DE QUALIFICAGAO DO PROPONENTE, conforme tabelas

abaixo:
9.2Critérios de analise de mérito referentes a qualificacido do  PROJETO:

*[CRITERIOS DE ANALISE DE MERITO DO PROJETO
INO. |RUBRICA DESCRIGAO IPONTOS

i} | O projeto precisa ser apresentado por .
" lo1  |ESTETICA satisfazer seus aspectos técnicos, De0as5 pontos

considerando percepgao e equilibrio.

O projeto. apresentado precisa demonstrar| -
02 |ORIGINALIDADE Lo .  . De 0 a 5 pontoscarater impar, particular e personal.

Estacfo, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura
SITE: www.baixio.ce.gov.br EMAIL: secultbaixio22@gmail.com
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O projeto precisa demonstrar preocupagéo no
processo criativo por meio de pesquisas e03 PESQUISA Vivencias. De 0 a 5 pontos

QUALIDADE DAO projeto precisa demostrar qualidade na sua: Sd
04 De 0 a 5 pontos

APRESENTACAO reprodugio.

9.3 Critérios de andlise de mérito referentes a qualificagdo do PROPONENTE:

|CRITERIOS DE QUALIFICAGAO DO PROPONENTE

NO. [RUBRICA DESCRICAO IPONTOS
| De 0 a 25

101 |[EXPERIENCIA Curriculo do  proponente na area audiovisual.
Pontos

Obras apresentagdo e certificadas peloDe 0 a“ 25
02 |PRODUCAO .: proponente durante sua vida profissional. Pontos

v

9.4Sera utilizada pelo Comité, como critério de desempate, a maior nota dos quesitos
especificos dos CRITERIOS DE ANALISE DE MERITO, de acordo com a seguinte ordem de
critérios: 1 ,  2 e 3 sucessivamente da  tabela constante no  subitem 7, alinea a.

9.5Permanecendo o empate, a Secretaria de Cultura convocara os PROPONENTES das
~ propostas empatadas cuja presenca sera obrigatéria e realizara sorteio.

- 10.DOCUMENTAGCAO PARA INSCRICAO:

10.1 DOCUMENTOS DE HABILITAGAO PESSOA JURIDICA:

a) Numero de ldentificagdo do Mapa Cultural do Ceara;
Termo de Compromisso de Contrapartida — Anexo 6 deste Edital, preenchido e assinado;
Proposta de Execugéo (Anexo 3);
Copia autenticada do contrato de exclusividade em que conste clausulas de gduragéo
contratual, abrangéncia nacional e seu percentual; e em caso de grupo cultural, no minimo
04 (quatro) assinaturas de  integrantes;
Copia do Contrato Social consolidado e alteragées, Estatuto Social com a ultima ata de
eleicdo e posse da  Diretoria executiva e conselho, devendo tais documentos serem
registrados na junta comercial do Estado e autenticados em cartorio.

Estacao, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura
SITE: www.baixio.ce.gov.br EMAIL: secultbaixio22@gmail.com
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vigente.
g) Copia do cabegalho do extrato de conta bancaria ou copia do cheque da pessoa juridica.
h) Cépia do RG, ou de outros documentos oficiais, e CPF do Presidente, vice-presidente e

tesoureiro em exercicio.
i) Comprovante de residéncia do presidente, vice-presidente e tesoureiro em exercicio,

conforme ata vigente da entidade, com data de postagem de, no maximo, 90 (noventa) dias
antes da  apresentacéo;

j) Cartao de CNPJ (atualizado do ano vigente e emitido com data anterior a data de
apresentacao,
Certiddo Negativa de débitos municipais;
Certidao de regularidade com a fazenda estadual;
Certiddo de regularidade com FGTS;
Certidéo negativa de  débito federal (Conjunta- certid&o negativa de débitos de tributos e
contribuigdes federais, certiddao quanto a divida ativa da uniao);

o . Certidao negativa de débitos trabalhistas;

i
[J]

| 10.2 DOCUMENTOS DE HABILITACAO PESSOA FISICA:

a) Numero de Identificagdo do Mapa Cultural do Cear3;
b) Termo de Compromisso de Contrapartida — Anexo 6 deste Edital, preenchido e assinado;
c) Proposta de Execugao (Anexo 3);

~ d) Copia do RG, ou de outros documentos oficiais, € CPF do(s) artista(s) e/ou integrantes que
assinam a carta coletiva de  anuéncia (anexo 2);

e) Comprovante de residéncia do  representante; *
f) Copia do RG, ou  outro documento oficial, do  representante;
g) Copia do CPF do  representante;
h) Copia do PIS ou NIT do representante;
i)Certiddo Negativa de débitos municipais;
j)Certidao de regularidade com a fazenda estadual;
l)Certidéo negativa de débito federal (Conjunta - certiddo negativa de débitos de tributos e

contribuigbes federais, certidao quanto a divida ativa da unio);
m)Certiddo negativa de débitos trabalhistas;
n) Copia do cabegalho do extrato de conta bancaria para fins de pagamento.

10.3 A nao apresentagdo dos documentos mencionados no subitem 10.1 e ou 10.2, acarretara
na DESCLASSIFICACAO do projeto aprovado.

10.4 A qualquer momento a Secretaria de Cultura podera solicitar outros documentos
comprobatérios ou informagées prestadas no ato da inscrig&o.

11.DA CONTRAPARTIDA *
11.1 Todas as atividades propostas na realizagdo da CONTRAPARTIDA dever&o ser gratuitas e

Estagéo, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura
SITE: www.baixio.ce.gov.br EMAIL: secultbaixio22@gmail.com
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garantir o mais amplo acesso publico com atividades prioritariamente direcionadas:
e aos alunos e aos professores de escolas publicas e usuarios da Assisténcia Social;
eo aos profissionais de saude, preferencialmente aqueles envolvidos no combate a pandemia

de Covid-19; e
e as pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associagdes comunitarias.

Nao serdo consideradas para fins deste Edital, CONTRAPARTIDAS destinadas
exclusivamente a Internet, tais como: lives, videos, publicagcdes em redes sociais e outros.

11.2 As contrapartidas deverao ser realizadas conforme calendario apresentado de acordo
com o calendario da  Secretaria e apds o recebimento do  fomento.

11.3 A CONTRAPARTIDA nao podera onerar a Administragdo Publica, sendo de inteira
responsabilidade do  PROPONENTE o atendimento de  todas as suas necessidades, exceto
a permissao de  utilizagado de  espacos publicos.

11.4 O responsavel legal e principais membros envolvidos na contrapartida proposta déverao
preencher as informagdes solicitadas e assinar o Termo de  Compromisso de  Contrapartida
(ANEXO 6).

12.DA ACESSIBILIDADE

12.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade fisica, atitudinal e comunicacional
-compativeis com as caracteristicas dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na
Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusao da Pessoa com Deficiéncia), de
modo a contemplar:

I - no  aspecto arquitetdnico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de  pessoas com
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espagos
acessorios, como banheiros, areas de alimentagéo e circulagio;

If - no aspecto comunicacional, recursos de  acessibilidade para permitir o acesso de  pessoas
com deficiéncia intelectual, auditiva ou visual ao contetido dos produtos culturais gerados pelo
projeto, pela iniciativa ou pelo espaco; e

I l  - no aspecto atitudinal, a contratagéo de colaboradores sensibilizados e capacitados para o
atendimento de visitantes e usuarios com diferentes deficiéncias e para o desenvolvimento de
projetos culturais acessiveis desde a sua concepgdo, contempladas a participagdo de
consultores e colaboradores com deficiéncia e a representatividade nas equipes dos espagos
culturais e nas tematicas das exposigdes e das ofertas culturais em geral.

12.2 Especificamente para pessoas com deficiéncia, mecanismos de  protagonismo e
. -  participagéo poderao ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

| - adaptagéo de espagos culturais com residéncias inclusivas;

Il - utilizag&o de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
Estag#o, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura PS
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I l l  - medidas de prevencgao e erradicagdo de barreiras atitudinais;

IV - contratagéo de servigos de assisténcia por acompanhante; ou

V - oferta de agdes de formacéo e capacitagdo acessiveis a pessoas com deficiéncia.

12.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo
assegurado para essa finalidade no minimo 10% do valor total do projeto.

12.4 A \utilizagdo do percentual minimo de 10% de que trata o item 9.5 pode ser
excepcionaimente dispensada quando:

I - for inaplicavel em razédo das caracteristicas do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo
objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de  obra audiovisual ; ou

i l  - quando o projeto ja contemplar integraimente as medidas de  acessibilidade compativeis
com as caracteristicas do objeto cultural.

11.5 Para projetos cujo objeto seja a produgdo audiovisual, consideram-se integralmente
cumpridas as  medidas de acessibilidade de  que trata o subitem quando a produgéo contemplar
legendagem, legendagem descritiva, audiodescrigdo e LIBRAS - Lingua Brasileira de Sinais.

11.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual minimo de
10% é inaplicavel.

12. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUGAO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS
RECURSOS

12.1 Finalizada a fase de habilitagéo, o agente cultural contemplado sera convocado a assinar
o Termo de Execugao Cultural, conforme Anexo 10 deste Edital, de forma presencial.

®

12.2 O Termo de Execugéo Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente
cultural selecionado neste Edital e pelo Secretaria de Cultura contendo as obrigagées dos
assinantes do Termo.

12.3 Ap6s a assinatura do Termo de Execugéo Cultural, o agente cultural recebera os recursos
em conta bancaria especifica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em
desembolso Unico até 30 dias ap6s a homologacao do resultado final.

124  A assinatura do Termo de Execugio Cultural e o recebimento do apoio estdo
condicionados a existéncia de  disponibilidade orgamentaria e financeira, caracterizando a

Estado, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura
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sele¢ao como expectativa de direito do proponente.

12.5 O agente cultural deve assinar o Termo de  Execug¢éo Cultural até 11/09/2023 sob pena
de perda do apoio financeiro e convocag¢ao do suplente para assumir sua vaga. .

13. DIVULGAGAO DOS PROJETOS

13.1 Os produtos artistico-culturais e as pe¢as de divulgagao dos projetos exibirdo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientagGes técnicas do manual de aplicagédo de marcas

- divulgado pelo Ministério da Cultura, Prefeitura Municipal de Baixio e Secretaria de Cultura de
Baixio — CE.

13.2 O material de divulgagéo dos projetos e seus produtos sera disponibilizado em formatos
acessiveis a pessoas com deficiéncia e contera informagbes sobre os recursos de
acessibilidade disponibilizados.

13.3 O material de divulgagdo dos projetos deve ter carater educativo, informativo ou de
orientagdo social, e nao pode conter nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promogao
pessoal.

[ J]

‘14. MONITORAMENTO E AVALIACAO DE RESULTADOS

14.1 Os procedimentos de  monitoramento e avaliagdo dos projetos culturais contemplados,
assim como prestacdo de informagdo a administragdo publica, observardao o Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispde sobre os mecanismos de fomento do sistema
de financiamento a cultura, observadas as exigéncias legais de simplificacio e de foco no
cumprimento do  objeto.

14.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentagéo do Relatério Final de
Execugdo do Objeto, conforme documento constante no Anexo 9. O Relatério Final de
Execugéo do Objeto deve ser apresentado até 30 dias a contar do fim da vigéncia do Termo
de Execugéo Cultural.

15. COTAS
15.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes

.proporgébes:
a) no minimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas).
15.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer as cotas para pessoas negras (pretas e
pardas) concorrerdo concomitantemente as vagas destinadas a ampla concorréncia, ou  seja
concorrerao ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorréncia e nas vagas reservadas as
oolas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificagdo no processo
selegao.

Estagfo, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura
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“5



x PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO-CEBAIDXIO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAPREFEITURA CNPJ: 07520224/0001-73

15.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) optantes por concorrer as cotas que
atingirem nota suficiente para se classificar no numero de vagas oferecidas para ampla
concorréncia nao ocupardo as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja,
serdo selecionados na vagas da ampla concorréncia, ficando a vaga da cota para o préximo
colocado optante pela cota.
15.4 Em caso de desisténcia de optantes aprovados nas cotas, a vaga nao preenchida devera
ser ocupada por pessoa que concorreu as cotas de  acordo com a ordem de  classificagéo.

16.5 No caso de nao existirem propostas aptas em nimero suficiente para o cumprimento de
uma das categorias de  cotas previstas na sele¢do, 0 n imero de  vagas restantes devera ser
destinado inicialmente para a outra categoria de  cotas.
16.6 Caso nao haja outra categoria de cotas de que trata o item 15.5 , as vagas nédo
preenchidas deverao ser direcionadas para a ampla concorréncia, sendo direcionadas para os
demais candidatos aprovados, de  acordo com a ordem de  classificagao.
16.7 Para concorrer as cotas, os agentes culturais deverao autodeclarar-se no ato da inscrigao
usando a autodeclaragdo étnico-racial de que trata o Anexo V.
156.8 Para fins de verificagdo da autodeclaragdo, sera realizado o seguinte procedimento
complementar:
| - solicitagdo de carta consubstanciada.
15.9 As pessoas juridicas e coletivos sem constituicdo juridica podem concorrer as cotas,
desde que preencham algum dos requisitos abaixo:
| — pessoas juridicas que possuem quadro societario majoritariamente composto por pessoas
negras (pretas e pardas);

I — pessoas juridicas ou grupos e coletivos sem constituicéo juridica que possuam pessoas
negras (pretas e pardas) em posi¢des de lideranga no projeto cultural;

I l  — pessoas juridicas ou coletivos sem constituigéo juridica que possuam equipe do projeto
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas);
15.10 As pessoas fisicas que compdem a equipe da  pessoa juridica e o grupo ou  coletivo sem
constituigdo juridica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.

16. INFORMACOES GERAIS
16.1. A inscrig&o do Proponente implica na prévia e integral concordancia com as normas deste
Edital, sendo este composto por Pardmetros Especificos, Parametros Gerais e Anexos.

16.2.0s documentos e declaragdes a serem encaminhados séo de exclusiva responsabilidade
do Proponente, nado acarretando qualquer responsabilidade civil, criminal e
administrativamente para a Secretaria de Cultura, especialmente quanto aos documentos
apresentados, direitos autorais e encargos trabalhistas. Caso seja detectada alguma
falsidade nas informagbes efou documentos apresentados, o premiado ® sera
desclassificado imediatamente, sem direito a recurso.

16.3. Em caso de comprovagao de inveracidade das informagées prestadas, a Prefeitura
Municipal de Baixio podera em qualquer momento excluir o Proponente do processo seletivo,

. assim como anular o Termo de Execugéo Cultural e Recebimento do Recurso eventualmente
Estagéo, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura
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. firmada, cabendo ao Proponente faltoso a devolugéo dos valores recebidos, com os acréscimos
- legais.
16.4. Nao sera fornecida copia das inscri¢ées neste Edital.

i . .  16.5.0 6nus da participagdo neste Edital, incluidas possiveis despesas com copias, envio
emisséo de documentos, é de exclusiva responsabilidade do proponente.

16.6. Os casos omissos relativos ao presente Edital serdo resolvidos pela Comité
Gestor Municipal Das Agdes Emergenciais Destinadas Ao Setor Cultural;

16.7. Ao submeter o formulario de inscrigédo, o proponente se declara ciente de que o
Secretaria de Cultura, ou terceiros designados por ela, utilizara (40) suas informtigbes
(incluindo dados pessoais) para o estritamente necessario a realizagéao deste Edital, aplicando
todas as medidas de segurancga e confidencialidade previstos legalmente.
16.8. Os atos do presente edital serdo publicados no Diario Oficial e no Site Oficial da Prefeitura
Municipal de Baixio e cabera ao proponente acompanhar as publicagbes referentes ao presente
edital.

. 16.9. Em todas as a¢des e apresentagées de  contrapartida do  Edital Paulo Gustavo em Baixio,
. - devera ser mencionado a Prefeitura do Municipio de Baixio, o Governo Federal e a Lei

~ Paulo Gustavo nos créditos e em todo material de divulgacéo das agdes realizadas com aporte
dos recursos do  fomento (impresso, virtual e audiovisual), apds aprovagéo do  da  Secretaria de
~ Cultura.

16.10. A responsabilidade da execugéo das propostas, bem como produgao, captagao
de audio, postagem em redes sociais, apresentagao da  proposta, figurino, instrumentos,

~ aderecos, cenarios, materiais é de  total responsabilidade do  proponente sem que  haja énus
para a Secretaria de Cultura e Governo Municipal;
16.11. De acordo com o Capitulo IX, do Decreto n° 11.525, de 11 de maio de 2023, que

- aborda os mecanismos de  estimulo a participagao e ao protagonismo de agentes culturais e
equipes compostas de forma representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas indigenas,
comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, populagdes némades e povos
ciganos, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiéncia e outros grupos menorizados
socialmente;
101 2. Propostas de pessoas LGBTQIA+ recebera na analise da proposta 20 pontos
adicionais;
16.13. Propostas de mulheres receberao na analise da  proposta 20  pontos adicionais.
16.14. Propostas que apresentem acessibilidade para pessoas com deficiéncia receberao
na  analise da  proposta 20 pontos adicionais.

17. COMPOEM ESTE EDITAL OS ANEXOS:

ANEXO 1 - FICHA DE INSCRICAO;
ANEXO 2 —~ CARTA COLETIVA DE ANUENCIA PARA PESSOA FISICA; id

~~ ANEXO 3 - PROPOSTA DE EXECUCAO;
Estagéo, Centro, cep 63320-000 - Secretaria de Cultura
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ANEXO 4 —- EXEMPLOS DE ACESSIBILIDADE;
ANEXO 5 — DECLARAGAO ETNICO-RACIAL,;
ANEXO 6 - TERMO DE COMPROMISSO DE CONTRAPARTIDA,;
ANEXO 7 — RELATORIO FINAL DE EXECUGAO DO OBJETO;

~ ANEXO 8 — TERMO DE EXECUCAO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS;
~ ANEXO 9 —- MODELO DE DECLARAGAO DE RESIDENCIA,;
~ ANEXO 10 - CRONOGRAMA DE EXECUGAO DO EDITAL;

ANEXO 11- FORMULARIO DE RECURSO;
ANEXO 12 — AUTODECLARAGAO LGBTQIA+.

Baixio - Ceara, 23 de Agostode 2023.

thls [ois do ss
Secretaria Municipal de Cultura

Baixio - Ceara
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ANEXO 1 – FICHA DE 
INSCRIÇÃO 

 
                        EDITAL Nº 003/2023 – SECULT, DE 23 

DE AGOSTO DE 2023 

 
NOME DO PROPONENTE: 

RG: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

E-MAIL: 

ID DO MAPA CULTURAL DO CEARÁ: 

MODALIDADES Em caso de propostas com mais de uma 

 
pessoa, identificar os participantes, com nome 

e CPF: 

 1 - ______________________________________ 

 CPF: 

 2 -                                                                              

CPF: 

 
3 -                                                                              

CPF: 

 

 4 -  
 CPF: 

 
OBS.:  

 ANEXAR A CARTA DE ANUÊNCIA (ANEXO II). 

 

Com a assinatura desta ficha de inscrição, estou ciente e concordo com o 
regulamento do Edital de nº 003/2023-SECULT de 23 de Agosto de 2023. 
 

Baixio - CE,  / /2023. 
 

 
Assinatura do Proponente 

 
 

 
 
 
 

(   ) MODALIDADE 1 – CURTA-METRAGEM DE 
FICÇÃO; 
 
(   ) MODALIDADE 3 – VIDEOCLIPE; 
 
 
(   ) MODALIDADE 4 – VIDEODANÇA; 
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ANEXO 2 – CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA PARA PESSOA FÍSICA- (MODELO 

MERAMENTE SUGESTIVO) 

 

Nós, membros do grupo/coletivo 
_____________________________________________________________________
________________ declaramos anuência à inscrição ora apresentada para 
participação no Edital__________________________________________Para tanto, 
indicamos o(a) Sr(a) 
_____________________________________________________________________
_______________ , RG:______________________________ , 
CPF:_______________________________ , como nosso(a) representante e 
responsável pela apresentação de projeto perante a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CULTURA – SECULT DE BAIXIO. 
 
Nota: O documento deverá ser impresso, assinado e digitalizado. 
 
O grupo/coletivo está ciente de que o(a) representante acima indicado(a) será o(a) 

responsável por receber e prestar contas dos recursos financeiros desta seleção pública 

no caso do projeto ser contemplado. 
 
O coletivo/grupo é composto pelos membros abaixo listados: 
 
BAIXIO(CE) , ______ de __________________ de 2023. 
 
NOTA EXPLICATIVA: Resta obrigatório o preenchimento de todas as informações 
solicitadas abaixo. 

O campo de assinatura é obrigatório, havendo dúvidas ou impugnação em relação à 

assinatura, poderá ser solicitado ao proponente à apresentação de cópia do documento 

de identidade do membro do grupo. O proponente/responsável pela candidatura não 

deverá apresentar seu nome como membro do grupo neste documento. 
 
OBS: NÃO SERÁ PERMITIDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS A POSTERIORI. 

E HAVENDO INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE O PROJETO SERÁ 

DESCLASSIFICADO. 
 
MEMBRO 1 
 
NOME: ________________________________________ 
RG:____________________________ 
CPF: ________________________________  
ENDEREÇO______________________________________________________________  
 

MEMBRO 2 
 
NOME: ________________________________________ 
RG:____________________________ 
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CPF: ________________________________  
ENDEREÇO______________________________________________________________  
 

MEMBRO 3 
 
NOME: ________________________________________ 
RG:____________________________ 
CPF: ________________________________  
ENDEREÇO______________________________________________________________  
 
MEMBRO 4 
 
NOME: ________________________________________ 
RG:____________________________ 
CPF: ________________________________  
ENDEREÇO______________________________________________________________  
 

(...) 
 
LISTAR OUTROS MEMBROS SE FOR O CASO 
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ANEXO 3 – PROPOSTA DE EXECUÇÃO 

(MODELO) 

 

Nome do Projeto: 

 

Escolha a categoria a que vai concorrer:  

 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. 
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? 
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contexto de realização.) 

 
Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É 
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 
  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas 
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas 
beneficiadas.) 

  

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público 
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem 
parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em 
qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das 
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pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, 
pessoas com deficiência, etc) 

 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 
disponíveis para a participação de pessoas com deficiência) 

Acessibilidade arquitetônica:  

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) piso tátil;  

(  ) rampas;  

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com 
deficiência;  

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) assentos para pessoas obesas;  

(  ) iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

  

Acessibilidade comunicacional:   

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) o sistema Braille;  

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) a audiodescrição;  

(  ) as legendas;   
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(  ) a linguagem simples;  

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais 
especializados em acessibilidade cultural;  

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os 
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e  

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela 
será realizada. 

 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

  

Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro 
a seguir: 
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Nome do 
profissional/empre
sa 

Função 
no 
projeto 

CPF/CNPJ 
Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigena
? 

Pessoa 
com 
deficiência
? 

Ex.: João Silva 
Cineast
a 

1234567891
01 

Sim/Nã
o 

Sim/Não Sim/Não 

 

  

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

  

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré-
produção 

Divulgação do projeto 
nos veículos de 
imprensa 

11/10/2023 11/11/2023 

  

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: 
impulsionamento em redes sociais.  

  

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será 
realizada, e onde será realizada. 

  

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de 
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ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, 
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.) 

  

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por 
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos 
arrecadados serão aplicados no projeto.) 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas 
às quais elas estão relacionadas.  

 

Descri
ção do 

item 

Justificat
iva  

Unida
de de 
medid

a 

Valor 
unitário 

Quantid
ade 

Valor 
total 

Referência de 
preço 

Ex.: 
Fotógra
fo 

Profission
al 
necessári
o para 
registro 
da oficina 

Serviç
o 

R$1.100
,00 

1 R$1.100
,00 

Salicnet – 
Oficina/workshop/se
minário Audiovisual 
Fotografia Artística 

– Serviço 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

RG e CPF do proponente 

Currículo do proponente 

Mini currículo dos integrantes do projeto 
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ANEXO 4 -  EXEMPLOS DE ACESSIBILIDADE 

 

ART 6, 
INCISO I 

CURTA-METRAGEM 
DE FICÇÃO, 

DOCUMENTÁRIO, 
VIDEOCLIPE E 
VIDEODANÇA 

 

● LEGENDAGEM, LEGENDAGEM 
DESCRITIVA, AUDIODESCRIÇÃO OU 
LIBRAS. 

 

 

ATENÇÃO: Quando a acessibilidade for inaplicável em razão das características 
do objeto cultural em recursos para acessibilidades, o proponente deverá 
protocolar a justificativa via oficio para o Comitê Gestor. 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
indígenas) 

  

Eu,  __________________________________________________________
_, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) 
que sou ______________________________________(informar se é 
NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital 
e aplicação de sanções criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO 6 

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

Eu, ......................., RG nº .............., CPF nº.............., residente no endereço 
..............................., bairro ......................., CEP...................., município de 
.............................................., me comprometo a participar e realizar a 
contrapartida de acordo com cronograma da Secretaria Municipal de 
Cultura DE Baixio - CE do Edital nº 003/2023 de 23 de Agosto de 2023, na 
Modalidade.......................... 

 

 

Baixio - CE,  ........ de .............. de 2023.  

 

 

................................................................................................... 

Assinatura do participante 
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ANEXO 7 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 
principais resultados e benefícios gerados e outras informações 
pertinentes.  

  

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

  

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, 
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO-CE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

CNPJ: 07520224/0001-73 

 

Estação, Centro, cep 63320-000 -  Secretaria de Cultura 
SITE: www.baixio.ce.gov.br  EMAIL: secultbaixio22@gmail.com 

 

 

atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas 
acordadas. 

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da 
meta não foi cumprida]  

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi 
cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

(  ) Publicação 

(  ) Livro 

(  ) Catálogo 
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(  ) Live (transmissão on-line) 

(  ) Vídeo 

(  ) Documentário 

(  ) Filme 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Produção musical 

(  ) Jogo 

(  ) Artesanato 

(  ) Obras 

(  ) Espetáculo 

(  ) Show musical 

(  ) Site 

(  ) Música 

(  ) Outros: ____________________________________________ 

   

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público 
após o fim do projeto?  

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera 
que ele …  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 
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(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi 
desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e 
culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do 
entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e 
manifestações culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. 
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do 
projeto. 

  

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/empre

Função 
no 

CPF/CNPJ 
Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigena

Pessoa 
com 
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sa projeto ? deficiência
? 

Ex.: João Silva 
Cineast
a 

12345678910
1 

Sim/Nã
o 

Sim/Não Sim/Não 

  

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do 
projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. 

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

  

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Youtube 

(  )Instagram / IGTV 

(  )Facebook 

(  )TikTok 

(  )Google Meet, Zoom etc. 

(  )Outros: _____________________________________________ 

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  

  

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

  

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do 
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projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros 
locais. 

   

6.5 Em que município o projeto aconteceu?  

  

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 

(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares). 

(  )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

6.7 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 
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(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros 

   

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

  

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde 
foi executada. 

  

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos 
anteriores, se houver. 

  

10. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como 
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

  

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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ANEXO 8 

MINUTA 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº ____/2023 TENDO POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 003/2023 –, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O Município de Baixio – CE, neste ato representado pela Senhora Vlaquíria 
Rodrigues dos Santos, Secretária Municipal de Cultura, e o(a) AGENTE 
CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], 
portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO 
EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à 
[INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR 
TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 
acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento 
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 
11.453/2023, celebrado com agente  cultural selecionado nos termos da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural [MODALIDADE], contemplado no conforme edital 
nº 003/2023 de 23 de Agosto de 2023.  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR 
VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente 
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente 
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nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance 
do objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Cultura: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação 
de informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de 
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações 
previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 
cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados 
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução 
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatório 
de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 dias contados do 
término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Secretaria Municipal de 
Cultura a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural 
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas 
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de 
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo 
de execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo 
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de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto 
cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado com a Secretaria Municipal de 
Cultura. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da 
categoria de prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e 
poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da 
prestação de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do 
objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de 
relatório de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na 
visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; ou 

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de 
relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o 
cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as 
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes. 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata 
o item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento 
integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do 
objeto, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do 
objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 
objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do 
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas 
sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 
parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução 
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financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da 
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de 
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 
procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade 
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará 
os elementos fáticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, 
no mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do 
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer 
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela: 

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a 
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para 
que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação 
de plano de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que 
comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será 
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação 
de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, 
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas 
condições previstas na legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor 
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente 
previsto de vigência do instrumento. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
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8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de 
termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes 
hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública 
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 
modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será 
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da 
execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em 
seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do 
termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a 
necessidade de autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, 
poderá ser realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em 
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do 
agente cultural desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do 
uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores 
a devolver, com atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de 
Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por 
escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por 
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escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, 
resultados ou metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos 
apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da 
fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento 
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos 
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O 
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao 
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores 
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela 
Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na 
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as 
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.   

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com 
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente 
comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  
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12.1  Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como prestação de informação à administração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

12.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no 
Anexo 7. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 
dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, 
com duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por 06 meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado Diário Oficial 
Municipal e no Site da Prefeitura Municipal de Baixio– CE.  

 

Baixio (CE), ___ de ______________ de 2023. 
 
 
____________________                                    
_____________________________ 
       SECULT                                                                  AGENTE 
CULTURAL 
 
 
 
TESTEMUNHA 1 
_____________________________ 
NOME: 
CPF:  
 
TESTEMUNHA 2 
_________________________ 
NOME: 
 CPF: 
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ANEXO 9 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

Eu, ___________________________________________________, (nacionalidade), 

casado(a) ( ), solteiro(a) ( ), divorciado (a) ( ), viúvo (a) ( ), profissão 

___________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

_________________________, SSP _______ e CPF sob o nº ______________________, 

DECLARO, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, para fins de fazer prova 

junto à Secretaria De Cultura, que mantenho residência e domicílio na cidade de 

BAIXIO/CE, com endereço na Rua (Av.) 

__________________________________________________ Nº____, apto 

____________, Complemento: ____________ Bairro: ________________________, 

CEP ____________. 

 

__________________, ___de ____________ de 20___. 

 

 

________________________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 
 

 
(ANEXAR CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA) 
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ANEXO 10  
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EDITAL Nº 003/2023 DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 
O PROPONENTE DEVE ATENTAR-SE PARA O SEGUINTE CRONOGRAMA DE PRAZOS: 
 

23 de agosto a  de 30 de agosto de 
2023 

Período de Inscrição 

31 de agosto a 01 de Setembro de 
2023 

Análise de Documentação 

04 de Setetembro de 2023 Publicação da Habilitação no endereço 
https://www.baixio.ce.gov.br/ 

 05 de Setembro de 2023 Período de recursos para propostas inabilitadas 

 06 de Setembro de 2023 Publicação da análise do recurso no endereço 
https://www.baixio.ce.gov.br/ 

08 de Setembro de 2023 Publicação de Propostas selecionadas e suplentes no 
endereço 

https://www.baixio.ce.gov.br/ 

11 de Setembro de 2023 Assinatura do Termo de Execução Cultural 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.baixio.ce.gov.br/
https://www.baixio.ce.gov.br/
https://www.baixio.ce.gov.br/
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ANEXO 11 

EDITAL Nº003/2023 - SECULT 

   LEI PAULO GUSTAVO/BAIXIO-CE 

 FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá 

ser utilizado após publicação dos resultados, e somente em casos em que o 

candidato considere a necessidade de pedido ao Comitê quanto à revisão de 

sua situação na etapa de Avaliação e Seleção da Proposta. 

  
ETAPA DO RECURSO: 

 
  

Número de Inscrição:  

Nome do proponente: 

Nome do projeto: 

Telefone de contato: 

E-mail: 

 
Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso) 

 

 

 

 

 

 

 

Data: _____ de __________________de 2023. 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do proponente 
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ANEXO 12 

AUTODECLARAÇÃO LGTQIA+ 

(Para agentes culturais concorrentes à pontuação LGBTQIA+) 

  

Eu,  __________________________________________________________
_, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) 
que sou ______________________________________(LGBTQIA+). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital 
e aplicação de sanções criminais. 

  

NOME: 

 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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